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COMUNICAÇÃO CONTÁBIL 
Assunto....:  DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

De....: Departamento Contábil 
Para....:  Sec. Mun. de Assistência Social 

Responsável....: Alex Sandro Mottin 
  

Modalidade...:  PREGÃO ELETRÔNICO 
 

QUADRO 01 – OBJETO DO PROCESSO  

Objetivo do 

Processo 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento regular e parcelado 

de cargas e cascos de gás GLP P13 e P45, para todas as secretarias e 

fundos do município de Ouro Verde - SC 

Previsão do 

Custo (R$). 
38.500,93 

 

1 - O Gestor deve observar e preservar o equilíbrio econômico-financeiro, se ater aos processos licitatórios existentes, de 

forma a evitar que possíveis variações na arrecadação da receita, possam inviabilizar o processo que está em tramitação 

neste momento. 
 

2 - A execução da despesa deve ocorrer somente após o processo de empenhamento. 
 

3 - É importante manter as despesas dentro dos limites previsíveis para evitar consequências e penalidades para os 

administradores. Qualquer outra decisão será de responsabilidade do chefe do Executivo Municipal. 
 

Observadas as informações, a dotação orçamentária para o Processo Licitatório é a seguinte: 
 

QUADRO 02 – DETALHAMENTO DA DESPESA 
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A situação orçamentária aqui delineada constitui o panorama descrito no quadro 02, na data de 

elaboração deste documento. Compete ao gestor a avaliação da viabilidade de execução ou 

não das ações propostas/solicitadas. 

Ouro Verde – SC, em 16 de junho de 2026 

 

 


